
MUNICÍPrc DE FRAITCISCO BELTRAO
Estado do Parana

Francisco Beltrão, 3 de junho de 2025

OrÍcro GABINETE N" 209/2025

ÇOPIA
Ao

Excelentíssimo Senhor

Vereador Cidney Barbiero Filho
Presidente da Câmara Municipal de Francisco Beltrão

Francisco Beltrão - PR

Assuuro: SorrcrreçÃo or AReurvAMENTo Do PRoIETo DE LEr Nn LL, or 17 oa

I!ÍARço »n2025.

Senhor Presidente,

Cumprimentando-o cordialmente, sirvo-me do presente para solicitar a retirada e o

consequente arquivamento do Proieto de Lei na L1, de L7 de março de 2025, que
altera a Lei Municipal no 4.955, de 28 de outubro de 2022, com o objetivo de criar a
Coordenadoria Municipal da Defesa Civil, reestruturar a Zeladoria Municipal,
instituir o Departamento de Convênios e Projetos e promover outras adequações na

estrutura administrativa do Município de Francisco Beltrão.

A presente solicitação decorre de reavaliação interna, com vistas à melhor
aclequação da proposta às diretrizes administrativas e aos interesses públicos locais.

Ressaltamos que a medida visa garantir que eventual nova proposição venha a

refletir, com maior precisão, os princípios da eficiência e do interesse público que
norteiam a gestão municipal.

Na certeza de contar com a habitual atenção e compreensão de Vossa Excelência e

dos demais integrantes dessa Egrégia Casa Legislativa, reitero protestos de elevada
esüma e distinta consideração.

Atenciosarnente

ANTONIO PEDRON
Prefeito Municipal

Rw@d)ianoTeueirudosSantos, IOAO-Fone:(46)3520-2121 -CNPJ:77.816.510/000I-66-CEP:85.601-030
Email: fbeltrao@franciscobeliõo.com-br - *-ebpage: wusut.ftanciscobeltrao-com.br
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